
Ata de número 370 (trezentos e setenta) da Reunião Extraordinária do
Conselho Municipal de Assistência Social – COMASC, realizada em 23 de

Março de 2017.
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Ata  de  número  370  da  Reunião  Extraordinária  do  Conselho  Municipal  de
Assistência Social – COMASC, aos vinte e tres dias do mês de março de dois
mil e dezessete, às sete e trinta horas, no Auditório da Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS, com a presença dos conselheiros: Rosa Augusta
Kister Ambrosim, Mariana Scolforo Louzada, Cristina de Fátima Nali Ferreira,
Ailson  Carlos  de  Amorim,  Luciana  Cristo  Falçoni,  Gilmara  Araujo,  Anacleto
Brunoro Júnior, Cristiane Rizzo Balliana, Lorena de Aguiar Zardo. A Secretária
Municipal de Assistência Social Maria Lúcia Ventorim, a operadora do serviço
administrativo  Marluce  Gomes,  a  ouvinte  da  ILPI  Vila  Feliz  Sílvia  Louzada
Duarte, Leandro Gomes de Lima da Secretaria de Planejamento da Prefeitura
Municipal de Castelo e a Secretária dos Conselhos Renata Coutinho Matos. As
conselheiras Renata Patussi, Ana Paula Mercier, Denise Azevedo, Ana Carolina
Baliana, Soraia de Oliveira justificaram sua ausência. Mariana Mozer, Georgina
Nalli  e  Nilcéia   da  Silva  foram  convocadas  mas  não  puderam  comparecer
devido às demandas de trabalho. Mariana iniciou a reunião com a pauta. Leitura
da Ata  de  número 369   feito  pela  conselheira  Cristina  Nali  e  logo após  foi
aprovada  por  todos  os  conselheiros  presentes.  Segundo  ponto  de  Pauta:
Orçamento do Diagnóstico Social. Mariana fez a leitura da segunda opção do
orçamento do Diagnóstico Social, informando que a Secratária Lúcia conseguiu
redução  do  valor  da  proposta,  porém  com  redução  dos  serviços.  Os
conselheiros  decidiram  em  aprovar  novamente  a  primeira  proposta  do
Diagnóstico  Social  que  foi  apresentada  na  ata  número  368  do  dia  23  de
fevereiro  de  2017,  o  pagamento  dos  R$  47.000,00  do  recurso  oriundo  do
FUNCOP 2012, (conta nº 21.482.153), mantendo todos as ações propostas. Foi
solicitada  a  reversão  de  pauta.  Reprogramação  Estadual.  Marluce  fez  uma
breve explicação sobre a Reprogramação dos saldos dos Recursos estadual,
no  bloco  da Proteção Social  Especial  (PSE),  no  qual  há  um valor  único.  A
questão é que o valor seria dividido pelos 3 serviços da Alta Complexidade –
ILPI Vila Feliz, Família Acolhedora e Serviço de Acolhimento Institucional para
Crianças e Adolescentes. Cristina conselheira da ILPI Vila Feliz informou qur o
valor destinado À entidade foi gasto em 2016, concluindo portanto, que o valor a
ser reprogramado pertence aos outros dois serviços citados. Cristiane sugeriu
em pegar o extrato bancário da Secretaria Municipal de Assistência Social, no
mês de dezembro de 2016 e verificar os saldos de cada serviço do Bloco da
PSE. Discutiu-se sobre as dificuldades nos gastos dos recursos da Assistência
Social.  Anacleto informou que os conselheiros foram em uma reunião com o
Promotor e o mesmo informou que a Gestão da Prefeitura Municipal de Castelo
não está entendendo o TAC. Lúcia informou que solicitou reunião com prefeito
com  os  serviços  socioassitenciais  para  conversar  sobre  as  dificuldades  da
SEMAS.  Anacleto  sugeriu  que  a  SEMAS  faça  uma  tabela  de  contrele  dos
gastos  e  Rosa  sugere  que  os  Serviços  façam tbm.  Não havendo  nenhuma
alteração  referente  a  reprogramação  dos  saldos  estaduais,  já  tendo  sido
aprovada em reunião do dia 23/02/2017, passou-se para o próximo ponto de
pauta, prestação de contas do FUNCOP 2010, 2012, 2013 e 2014. Mariana
informou que não precisou ir a Vitória para tirar as dúvidas sobre o FUNCOP,
pois  a  Secretária  da  Assistência  ligou  para  Vitória  e  conseguiu  resolver  as
dúvidas. Marluce e Leandro fizeram a leitura dos extratos da conta do FUNCOP,
e foi explicado o seus valores e gastos. Marluce fez as leitura dos tópicos que o
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Estado está solicitando ao Conselho e a Secretaria de Assistência Social, como
em relação ao FUNCOP 2010/2012, em relação à Resolução nº 36/2016, do dia
10/11/2016, que aprova a Prestação de Contas do FUNCOP 2010 e 2012, serão
acrescentadas as seguintes informações: Valor repassado foi de R$ 71.857,96
+  R$  4.205,  34  rendimentos;  Valor  executado  foi  de  R$  76.063,24;  Saldo
Remanescente de R$ 0,06, que foi aprovada sem restrições. Esta Resolução
fica  retificada  pela  Resolução  nº  005/2017,  23/03/2017,  ata  nº  370.  Na
Resolução número 033/2014 não estava constando número da Ata, sendo que
a referida ata foi localizada, de número 319 de 26/09/2014, que será enviada
assinada. Ainda em relação ao FUNCOP 2010/2012, os conselheiros fizeram
novamente a leitura da ata número 363, de 10/11/2016, discutiram e decidiram
aprovar sem ressalvas. Em relação à Resolução nº 28/2016, do dia 11/08/2016,
que aprova a Prestação de Contas do FUNCOP 2013, serão acrescentadas as
seguintes informações: Valor repassado foi de R$ 111.065,89 + R$ 28.906,90 de
rendimentos; Valor executado foi de R$ 111.065,89; Saldo Remanescente de R$
87.889,46, sendo aprovada sem restrições, conforme a ata nº 358/2016, anexa
e  destacada,  e  370/2017.   Esta  Resolução  fica  retificad  pela  Resolução  nº
006/2017,  de  23/03/2017,  ata  370.  Ata  nº  288  de  22  de  agosto  de  2013,
referente a resolução nº 030 de 22 de agosto de 2013, consta sem assinatura.
Foi localizada a ata 289/2013, que aprova a ata nº 288/2013, que será enviada
assinada.  Marluce  informa,  para  ciência  do  Conselho,  que  os  repasses
estaduais serão feitos em blocos para os Benefícios Eventuais, Proteção Social
Básica e Proteção Social Especial, sendo que a SEMAS enviou os extratos das
contas  antigas  zerados  para  o  Estado,  e  para  o  Conselhos  via  Ofício  nº
113/2017.  Chegou  para  o  Conselho  ofícios  da  Secretaria  Municipal  de
Assistência Social referente: Ofício nº 115/2017, sobre extrato bancário da conta
24.304.289,  FUNCOP 2016;  Ofício  nº  116/2017,  sobre  prestação  de  contas
FUNCOP 2010/2012/2014. Lúcia informa que chegou em mãos o processo nº
16.442/2016, referente os Projetos Técnicos Básicos da SEMAS para repasse
de recursos públicos às entidades, sob a luz da Lei 13.019/2014. O processo foi
despachado sem data e assinatura, solicitando que a secretária desmembre os
planos de trabalho em procesos individuais, bem como para readequações de
pontos necessários. Priscila, membro da Comissão de Chamamento, explicou
que  no  dia  22/03/2017,  participou,  junto  com  Marluce,  que  também  é
representante  da  SEMAS  nesta  comissão,  de  uma  reunião  no  gabinete
municipal, na qual foi infomado que para os repasses não será necessário o
Chamamento Público e que a Gestora da Assistência Social operacionalizará
todo o processo, internamente, conforme orientações do Procurador Municipal,
Sr. Rodrigo Egipto. Mariana e Cristiane informaram que pela Lei tem sim que
passar  pelo  Chamamento  Público,  ainda  que  algumas  entidades  sejam
dispensadas, o processo tem que ser feito. O assunto foi amplamente  discutido
sobre as dificuldades que as entidades estão passando porque a Prefeitura não
está conseguindo avançar neste processo e não está resolvendo esta questão e
sobre a Lei 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015. Anacleto sugere que as
entidades  sentem  e  resolvam  a  situação,  entregando  tudo  pronto  para  a
procuradoria. Cristiane informa que no fim do ano de 2016 ela, e a assistente
social Janine, fizeram toda a documentação e que a entidades podem sentar,
mas não há clareza por parte da procuradoria nos critérios para a compra dos
serviços e sem isso não é possível avançar.  Cristiane apresenta os projetos
técnicos para exemplificar o que foi feito, e a assembleia verifica que está bem
adiantado. Priscila informa que no dia 24/03/2017 haverá uma reunião sobre o
assunto e expõe sua preocupação acerca deste. O assunto será discutido entre
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representantes  das  entidades,  que  exigirão  uma  posição  da  prefeitura  para
resolução do problema. Esta ata foi lida e aprovada pelos presentes nesta data.
Sem mais nada a relatar, deu-se por encerrada a reunião e eu, Renata Coutinho
Matos,  Secretária  dos  Conselhos  Municipais  de  Assistência  Social,  lavrei  a
presente ata que vai assinada por mim e demais conselheiros presentes.

01 – Cristina de Fátima Nali Ferreira __________________________________________

02 – Mariana Scolforo Louzada ______________________________________________

03 – Ailson Carlos de Amorim________________________________________________

04 – Cristiane Rizo Balliana_________________________________________________

05 – Renata Coutinho Matos_________________________________________________

06 – Rosa Augusta Kister Ambrosim___________________________________________

07 – Lorena de Aguiar Zardo_________________________________________________

08 - Luciana Cristo Falçoni _________________________________________________

09 – Anacleto Brunoro Junior ________________________________________________

10 – Gilmara Araújo da Cruz  ________________________________________________


